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NossaVoz
AFBNB celebra acordo em defesa da CAMED 

e dos trabalhadores
 Após intensas discussões em torno de uma 
batalha judicial travada desde 2020, a AFBNB, de forma 
responsável, característica que lhe é peculiar, firmou um 
acordo com o BNB e a CAMED para encerrar o processo 
jurídico em desfavor da Caixa Médica, pelo qual o Banco 
buscava se excluir da condição de MANTENEDOR da 
CAMED. A Associação atuou no processo como assistente 
litisconsorcial da Caixa Médica.
 O acordo foi protocolado nos autos do processo 
no dia 8/3 e homologado pela Justiça no dia 11/3, 
passando, então, a ter valor estatutário, conforme 
enfatizado em nota publicada pela entidade no mesmo 
dia. 
 Pelos termos do acordo, a ação jurídica é 
encerrada e o Banco se mantém na condição de 
Mantenedor, conforme artigos 3º e 5º do Estatuto Social 
da Caixa Médica. Assim, o BNB cumprirá também os 
pressupostos previstos nos regulamentos da Caixa, 
especialmente o artigo 55 do seu Estatuto Social. Com 
êxito na discussão, a AFBNB também firmou que os 
honorários advocatícios sucumbenciais sejam custeados 
integralmente pelo BNB, haja vista o Banco ser a parte 
autora da ação. 

Associação dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - AFBNB 
Rua Nossa Senhora dos Remédios, 85 - Benfica - Fortaleza/CE CEP 60020-120   Tel.: 32557000           
www.afbnb.com.br

Reunião em que a proposta de acordo foi apresentada pelo 
Banco para discussão dos termos

Rita Josina  - Diretora Presidente da AFBNB

 “É lamentável esse tipo de medida, levar 
uma questão tão importante às vias judiciais. 
Por outro lado, é gratificante saber que 
conseguimos mais essa vitória em defesa 
da CAMED, que não é apenas um plano 
de saúde, mas sim, um alento e um apoio 
fundamental nos momentos mais difíceis, 
quando os trabalhadores se veem ou veem 
seus entes queridos adoecidos. Além disso, 
o resultado mostra que precisamos estar 
atentos, mobilizados e dispostos a agir 
para defender nossos direitos e nossas 
conquistas”.

O que é a CGPAR 23? 

A Resolução nº 23 da Comissão Interministerial de 
Governança Corporativa e de Administração de 
Participações Societárias da União (CGPAR), de 18 
de janeiro de 2018, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, estabelecia “diretrizes 
e parâmetros para o custeio das empresas estatais 
federais sobre benefícios de assistência à saúde 
aos empregados”. Na prática a CGPAR 23 versava 
sobre imposições e parâmetros nas empresas 
estatais no tocante ao custeio dos benefícios de 
assistência à saúde de seus empregados.  Em 
2021, o Projeto de Decreto Legislativo (PDC) 
956/18, da deputada federal Erika Kokay (PT-DF), 
com objetivo de anular os efeitos da resolução 23 
da CGPAR foi aprovado na Câmara e em seguida 
promulgado no Senado, como Decreto Legislativo 
26/2021.
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Para lembrar e entender o caso 


